PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÕES  E  CANCELAMENTO  -  31/07/2025

Retificações: 

Retifica-se a portaria nº 1907284 publicada dia 03/10/2019. Outorgado: Fausto Pereira Batista. CPF: 573.***.***-91. Onde se lê: Área inundada: 01 ha. Volume acumulado: 13100 m³. Vazão Autorizada (l/s): 90,0. Finalidade: Irrigação de uma área de 82,29 ha através do método pivô central, com tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 20 dias nos meses de janeiro, novembro e dezembro, 15 dias nos meses de fevereiro, março e abril, tempo de captação de 19:00 horas/dia, sendo 10 dias nos meses de maio e junho, tempo de captação de 18:00 horas por dia, sendo 10 dias no mês de julho, 08 dias no mês de agosto e outubro e 05 dias no mês de setembro, com captação máxima mensal de 136080 m³ nos meses de janeiro, novembro e dezembro, 102060 m³ nos meses de fevereiro, março e abril, 61560 m³ nos meses de maio e junho, 58320 m³ no mês de julho, 46656 m³ nos meses de agosto e outubro e 29160 m³ no mês de setembro Condicionantes: 1Comprovar instalação de sistema de medição de acordo com os Art. 16, 17, 18, 19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 de 2019 OBS: O bombeamento/captação somente será permitido após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 60 dias após a publicação da retificação no IOF. 2. Realizar leituras e registros dos volumes captados, diariamente, e do tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. 3. Apresentar relatório fotográfico que comprove a implantação do vertedouro de emergência. PRAZO: Até 90 dias após a publicação da retificação no IOF. Leia-se: Área inundada: 2,48 ha. Volume acumulado: 63620 m³. Vazão Autorizada (l/s): 139,0. Finalidade: Irrigação de uma área de 117,1 ha através do método pivô central, com tempo de captação de 18:00 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março e dezembro, 29 dias no mês de fevereiro, 30 dias nos meses de abril e novembro, 28 dias no mês de maio, 25 dias nos meses de junho, julho e outubro, 21 dias no mês de agosto e 20 dias no mês de setembro, com captação máxima mensal de 279223 m² nos meses de janeiro, março e dezembro, 261209 m³ no mês de fevereiro, 270216 m³ nos meses de abril e novembro, 252202 m³ no mês de maio, 225180 m³ nos meses de junho, julho e outubro, 189151 m³ no mês de agosto e 180144 m³ no mês de setembro. Condicionantes: 1. Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetro. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação/monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 2. Realizar medições diárias da vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3. Instalar sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho profissional competente. PRAZO: 90 dias a partir da publicação da portaria para estruturas construídas ou concomitante à implantação do barramento para novas estruturas. 4. Manter, à jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,0072 m³/s, que corresponde à 50% da vazão Q7,10. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 5. Realizar medições diárias do fluxo residual, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Apresentar relatório fotográfico que comprove a implantação do vertedouro de emergência. PRAZO: 90 dias a partir da publicação da portaria para estruturas construídas ou concomitante à implantação do barramento para novas estruturas. Município: Uberlândia – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1907322 publicada dia 22/09/2020. Onde se lê: Outorgado: Silvio de Carvalho. CPF: 375.***.***-15. Leia-se: Outorgado: Nilda de Fátima Ribeiro dos Reis. CPF: 078.***.***-90. Município: Araguari – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1904655 publicada dia 15/10/2024. Outorgado: BRF S.A. CNPJ: 01.838.723/0431-01. Onde se lê: Vazão outorgada (m³/h): 24,30. Finalidade: Consumo humano, dessedentação de animais e umidificação de barracão, com tempo de captação de 20:00 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 29 dias no mês de fevereiro e 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Leia-se: Vazão outorgada (m³/h): 27,0. Finalidade: Consumo humano, dessedentação de animais e umidificação de barracão, com tempo de captação de 20:00 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 29 dias no mês de fevereiro e 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Município: Uberlândia– MG. 
Retifica-se a portaria nº 1909206 publicada dia 26/11/2019. Onde se lê: Outorgado: Odilon Soares da Silva. CPF: 118.***.***-53. Finalidade: Irrigação de uma área de 8,46 ha através do método de pivô central, com tempo de captação de 10:00 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 28 dias no mês de fevereiro e 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Leia-se: Outorgado: Lucas Vinicius Mouco. CPF: 229.***.***-73. Finalidade: Dessedentação animais e irrigação de uma área de 8,46 ha através do método de pivô central, com tempo de captação de 10:00 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 28 dias no mês de fevereiro e 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro e volumes máximos mensais de 11160 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 10080 m³ nos meses fevereiro, abril, junho, setembro e novembro. Município: Monte Alegre de Minas – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1903249 publicada dia 23/07/2024. Onde se lê: Outorgado: Adalberto José Queiroz. CPF: 037.***.***-49. Leia-se: Outorgado: Prata Bioenergia Ltda. CNPJ: 55.843.041/0001-31. Município: Prata – MG.

Retifica-se a portaria nº 1903250 publicada dia 23/07/2024. Onde se lê: Outorgado: Adalberto José Queiroz. CPF: 037.***.***-49. Leia-se: Outorgado: Prata Bioenergia Ltda. CNPJ: 55.843.041/0001-31. Município: Prata – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1901860 publicada dia 23/03/2022. Outorgado: Marco Aurélio Morales Blanco Filho. CPF: 064.***.***-44. Onde se lê: Coordenadas geográficas: Latitude: 19°28'30"S e Longitude: 50°11'12"W. Vazão Autorizada (l/s): 167,44 - Finalidade: Irrigação de uma de 190,0 ha através do método de gotejamento, com o tempo de captação de 19:00 horas/dia, sendo 15 dias nos meses de janeiro e fevereiro, 12 dias nos meses de março, 18 dias no mês de abril e novembro, 17 dias nos meses de maio, junho, julho e outubro, 23 dias no mês de agosto, 22 dias no mês de setembro e 10 dias no mês de dezembro e volumes máximos mensais de 171.793,44 m³ nos meses de janeiro e fevereiro, 137.434,75 m³ no mês de março, 206.152,13 m³ nos meses de abril e novembro, 194.699,23 m³ nos meses de maio, junho, julho e outubro, 263.416,61 m³ no mês de agosto, 251.963,71 m³ no mês de setembro e 114.528,96 m³ no mês de dezembro. Leia-se: Coordenadas geográficas: Latitude: 19°28'49.15"S e Longitude: 50°11'21.99"W. Vazão Autorizada (l/s): 167,44 - Finalidade: Irrigação de uma área de 97,61 ha através do método de gotejamento, com o tempo de captação de 24:00 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 29 dias no mês de fevereiro e 30 dias nos meses de abril, junho, setembro e novembro e volumes máximos mensais de 448471,3 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 419537,66 m³ no mês de fevereiro e 434004,5 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Município: União de Minas – MG. 
Retifica-se a portaria nº 1907597 publicada dia 12/10/2022. Onde se lê: Outorgado: Tiago Romagnoli. CPF: 071.***.***-38. Leia-se: Outorgado: Orlando Romagnoli. CPF: 395.***.***-20. Município: Monte Carmelo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1901712 publicada dia 15/03/2023. Onde se lê: Outorgado: P G Gomes Aguiar Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ: 36.763.586/0001-93. Leia-se: Outorgado: Departamento Municipal de Água e Esgoto. CNPJ: 22.604.896/0001-50. Município: Monte Carmelo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1902181 publicada dia 19/03/2021. Onde se lê: Outorgado: Fernando Lima Pires. CPF: 039.***.***-49. Leia-se: Outorgado: Roberto Ladeira Pires. CPF: 273.***.***-82. Município: São Gotardo – MG.
Retifica-se a portaria nº 2103013 publicada dia 02/06/2023. Onde se lê: Outorgado: Fernando Lima Pires. CPF: 039.***.***-49. Leia-se: Outorgado: Roberto Ladeira Pires. CPF: 273.***.***-82. Município: São Gotardo– MG.
Cancelamento:

Cancela-se a portaria nº 00006 publicada dia 17/01/2025, que indeferiu o processo nº 62598 de 15/12/2022. Requerente: Vale S.A. CNPJ: 33.592.510/0037-65. Motivo: Reconsideração da análise. Município: Nova Lima – MG.

